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PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DO QUADRO GERAL DE 

PESSOAL PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA 002 

A Administração de Diamantino/MT, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 

37 da Constituição Federal e legislação Municipal, TORNA PÚBLICO, A 

RETIFICAÇÃO 002 nos seguintes termos: 

O ANEXO I passa a vigorar com as seguintes disposições: 

ANEXO I 

Cargos, Nível Ensino, Jornadas de Trabalho, Vencimentos, Vagas 

Cargo Vagas C/H Salário Áreas Requisitos 

Agente Comunitário 

de Saúde 

CR 40h R$ 3.036,00 ZONA URBANA 

 ESF BURITI 

 ESF PEDREGAL 

 ESF CENTRAL 

 BAIRRO DA PONTE 

 ESF 4 

 ESF BOM JESUS 

 ESF UNISAÚDE 

 ESF JARDIM ALVORADA 

 DECIOLÂNDIA 

 

Ensino Médio completo e 

curso de qualificação básico 

para a formação de Agente 

Comunitário de Saúde e 

residir na área de atuação 

desde a publicação do edital. 

Agente Comunitário 

de Saúde 

CR 40h R$ 3.036,00 ZONA RURAL 

 ESF BOJUI 

 ESF CAETÉ 

 

Ensino Médio completo e 

curso de qualificação básico 

para a formação de Agente 

Comunitário de Saúde e 

residir na área de atuação 

desde a publicação do edital. 

 

EXCLUI-SE NO ANEXO I DO EDITAL, MOTORISTA ZONA URBANA E 

DECIOLÂNDIA 

 

 

O ITEM 8 DO EDITAL PASSA A VIGORAR COM AS SEGUINTES 

DISPOSIÇÕES: 

8 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1. As provas objetivas de múltipla escolha serão de caráter eliminatório e 

classificatório.  

 

8.1.2 As avaliações para os cargos de Nível Superior e Médio Nível 

Técnico consistirão em provas objetivas contendo: 5 (cinco) questões de 

Língua Portuguesa; 5 (questões) de Matemática; 5 (cinco) questões de 

Conhecimentos Gerais e 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos 
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totalizando 25 (vinte e cinco) questões. O total de pontos a ser obtido por 

todos os cargos é 100 (cem) pontos. Somente serão classificados os 

candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta por 

cento) nas provas e não zerar nenhuma disciplina. Será excluído deste 

Processo Seletivo o candidato que não obtiver o percentual mínimo de 

acertos exigidos para aprovação nos termos dos itens anteriores. Cada 

questão será valorada em 4 (quatro) pontos 

 

8.1.2.1 As avaliações para os cargos de Nível Médio e Fundamental 

consistirão em provas objetivas contendo: 7 (sete) questões de Língua 

Portuguesa; 7 (questões) de Matemática; 6 (seis) questões de 

Conhecimentos Gerais para os cargos de nível fundamental completo, 

totalizando 20 (vinte) questões. Cada questão será valorada em 5 (cinco) 

pontos 

 

 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições Editalícias. 

 

Diamantino, 25 de fevereiro de 2026 

 


